
 

.............................................................................................................. 
 

Multincubadora de Empresas da UnB – Campus Universitário Darcy Ribeiro Edifício CDT, Brasília - DF, 70904-970 
Contato: multincubadora@unb.br 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UnB 

NÚCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA– NITCDT 

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 008/2021 - NITCDT UnB 

 

COMUNICADO 05 – RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA E 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

 

O Núcleo de Inovação Tecnológica da Universidade de Brasília (NITCDT/UnB), por 

intermédio da Comissão de Apoio e Seleção, torna público o resultado preliminar dos 

candidatos(as) classificados(as) na 2ª etapa (Entrevista) e o resultado preliminar dos possíveis 

candidatos(as) aprovados(as) no processo seletivo. Segue a relação detalhada por perfil da vaga 

e por ordem classificação, incluindo o valor da pontuação: 

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA 2º ETAPA e DO PROCESSO 

SELETIVO 

1.1.Pontuação e Resultado preliminar: 

Pesquisador 2 – Assistente de incubadora de empreendimentos sociais e de impacto com enfoque em gênero 

CLASSIFI

CAÇÃO 
NOME 

AV. 

CURRICULAR 

(1ª ETAPA) 

ENTREVISTA 

(2ª ETAPA) 

PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR 

RESULTADO 

PRELIMINAR 

1º LUGAR Daiane Ricarda de Melo 85 90 87,5 APROVADA 

2º LUGAR Thaise Rachel Sarmento 75 80 77,5 

APROVADA 

(CADASTRO 

RESERVA 

Pesquisador 3 – Assistente de suporte à inovação 

CLASSIFI

CAÇÃO 
NOME 

AV. 

CURRICULAR 

(1ª ETAPA) 

ENTREVISTA 

(2ª ETAPA) 

PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR 

RESULTADO 

PRELIMINAR 

1º LUGAR 
Nayara Andressa Alves 

Borges 
50 100 75 APROVADA 

Pesquisador 4 – Apoio operacional em empreendedorismo, tecnologia e inovação. 

CLASSIFI

CAÇÃO 
NOME 

AV. 

CURRICULAR 

(1ª ETAPA) 

ENTREVISTA 

(2ª ETAPA) 

PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR 

RESULTADO 

PRELIMINAR 

1º LUGAR 
Sebastião Felipe M 

Santos 
40 85 67,5 APROVADO 

2º LUGAR 
Júlia Fortes Navarro de 

Miranda 
40 75 57,5 APROVADA 

  

 

2. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

2.1. A solicitação de interposição de recurso deve ocorrer dentro do prazo descrito no 

item 8 (DO CRONOGRAMA), conforme elucidado no Edital de seleção 008 de 

2021. 

2.2. O procedimento para interposição de recurso está descrito no item 10 (DOS 

RECURSOS) do Edital nº 008 de 2021. 

 

Brasília – DF, 08 de novembro de 2021 

 

 

Comissão de Apoio e Seleção 


